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DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 Declara a perda do mandato de Vereador e determina providências correlatas. A MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo art. 24, V, § 3º da Lei
Orgânica Municipal e pelo art. 39, XIX do Regimento Interno, CONSIDERANDO o Ofício nº 21/2025 – 62ª ZE/RN, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte, comunicando decisão que declarou a perda do mandato do Vereador JOSÉ NICÁCIO TEIXEIRA, eleito pelo PSOL; CONSIDERANDO que
compete à Mesa Diretora declarar a perda do mandato de Vereador quando houver decisão da Justiça Eleitoral, conforme estabelecido na legislação municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento à decisão judicial e manter a regularidade dos trabalhos legislativos; RESOLVE: Art. 1º Declarar a perda do
mandato eletivo do Vereador JOSÉ NICÁCIO TEIXEIRA, eleito pelo PSOL, em cumprimento à decisão proferida pela Justiça Eleitoral. Art. 2º Determinar a
imediata convocação do respectivo suplente, conforme estabelecido na legislação eleitoral e normas aplicáveis. Parágrafo único. O suplente convocado deverá
tomar posse no prazo estabelecido pela legislação vigente, mediante apresentação da documentação necessária. Art. 3º A Secretaria da Câmara Municipal
providenciará: I - A comunicação formal ao ex-Vereador sobre a perda do mandato; II - A notificação ao suplente sobre sua convocação; III - A publicação deste
Decreto nos meios oficiais de divulgação do Município. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 08 de julho de
2025, revogadas as disposições em contrário. Palácio Barreto, em 17 de julho de 2025. BRENO WESLEY NUNES DE OLIVEIRA Presidente da Mesa Diretora
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